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PORTARIA Nº 607/2016 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL 

DA BAHIA (UFSB), no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, em consonância com 

o disposto no artigo n.º 92, Parágrafo único da Lei n.º 4.320, de 17/03/2015, bem como, com 

a Portaria SPO n.º 7 de 9 de novembro de 2016,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar as servidoras ANA LUIZA VIEIRA BARRETO 

ONNIS, matrícula SIAPE n.º 1878541 e RENATA RIBEIRO BORBA, matrícula SIAPE n.º 

1873881, titular e substituta, respectivamente, para procederem as inscrições de Notas de 

Empenho e Restos a Pagar não processuais, a liquidar, da Universidade Federal do Sul da 

Bahia. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Itabuna, 16 de dezembro de 2016. 

 

 

NAOMAR MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO 

REITOR PRO TEMPORE 

 


